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ANEXO III 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
ATESTADO DE VISITA 

 

Atesto, em atendimento ao decreto n° 13.517 de 04 de março de 2024, que eu 

__________________________________________________, portador(a) do 

documento de identidade RG nº_____________________, expedido 

pelo________________, inscrito(a) no CPF n°_____________________, na 

qualidade de representante legal da _____________________________, inscrita  

no CNPJ sob o n°______________________________, compareci perante um 

representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Nova Iguaçu e vistoriei 

o local na VILA OLÍMPICA REI PELÉ onde será realizado o evento/competição, 

tomando plena ciência das condições e peculiaridades existentes. 

 

Local visitado: _____________________________________________________. 

(Podem ser anexadas fotografias do local). 

Nova Iguaçu, ______ de _____________ de ________ 

 

Assinatura do requerente 

 

Representante da Secretaria que acompanhou a visita: 

 

Assinatura e matrícula do(a) Represetante da SEMEL 

 

Ciência: 

___________________________________________________________ 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Observações: 

Caso o(a) solicitante entenda por não realizar a vistoria ao local, deverá apresentar 

declaração de que conhece as condições locais para a realização do 

evento/competição. 


